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Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral de Justiça, res

peitosamente encaminhamos em anexo a r. DECISÃO OFÍCIO 1143616 7002673-76.2022.8

.08.0000 para o conhecimento e providências de Vossa Excelência.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7002673-76.2022.8.08.0000

REQUERENTE: TABELIÃ SUBSTITUTA DO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ITAIMBÉ/ES

�ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 1143616/7002673-76.2022.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pela Tabeliã Subs tuta do Cartório do Registro Civil e Notas de
Itaimbé/ES, Sra. Sidimara Grasiele Bolkate, no qual no cia a “montagem” de cer dão de casamento
contendo selo da referida serventia com a falsificação de sua assinatura.

 

Em que pese o caráter preven vo do presente expediente contra atos de má-fé de terceiros, não há
providências ao alcance desta Corregedoria Geral de Justiça senão dar ampla publicidade ao fato, uma
vez que já houve comunicação à autoridade policial.

 

Ante o exposto, determino sejam comunicados, por malote digital, os juízes deste Poder Judiciário e os
cartórios extrajudiciais do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Jus ça Estaduais
para ciência e providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

 

Após, arquivem-se os autos.

 

Por fim, dê-se ciência à requerente.

Vitória/ES, 28 de abril de 2022.

Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por CARLOS SIMOES FONSECA, CORREGEDOR, em
28/04/2022, às 17:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1143616
e o código CRC 6C2839F2.
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Ao responder, favor utilizar o número de referência: 1143616/7002673-76.2022.8.08.0000

CGJES/CSF/7002673-76.2022.8.08.0000
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DAGMAR AUGUSTO HELL

ITAGUAÇU - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO (ITAIMBÉ )

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Falsificação de documentos 
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Poder Judiciário do Estado do Espírit
Selo Digital de Fiscalização

023762.OJB2201.00029

Sidimara Grasiele Bolk

Sa.<W|CUQ

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Itaguaçu-ES. 07 de fevereiro de 2022.

Dagmar Augusto Hell - Oficial

Cartório de Registro Civil e Notas de Itaimbé
Rua Romualdo Vieira de Carvalho, s/n
Palmeira. Itaguaçu-ES, CEP: 29.690-000
Tel: (27) 99984-3318

CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOMES:

MARIO FLORENCIO DA SILVA
.   ;    .  :e

MARIA TEREZIN HA BORBA BELLOTO
Matrícula:

0237620155 1982 2 00005 152 0000657 34

Certifico que a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo neste Cartório do Registro Civil e Notas de
Itaimbé, em Palmeira, Município e Comarca de Itaguaçu, Estado do Espírito Santo, a meu cargo, nele o
seguinte: Número: B-05, folhas 152, sob o número: 657, de ordem, consta o Assento de Casamento do teor

seguinte: Em vinte de setembro de mil novecentos e oitenta e dois (1982), neste Distrito de Itaimbé na sala
de Matrimônios deste Cartório, às 14:30 horas, presente o Meretíssimo Juiz de Casamentos, em exercício
cidadão Aclair José Barbosa, comigo escrivão no fim nomeado e assinado, receberam-se em matrimônio,

depois de preenchidas as formalidades legais, os contraentes: MARIO FLORENCIO DA SILVA e dona
MARIA TEREZIN HA BORBA BELLOTO. Ele, solteiro, de côr branca, de 35 anos de idade, profissão
lavrador, nascido em neste Município de Itaimbé-ES aos nove de março de mil novecentos e quareta e sete

(1947), residente e domiciliado neste Distrito, filho legítimo de Américo da Silva Leão e Floripe Florencio
da Costa. Ela, solteira, de côr branca, de 32 anos de idade, profissão doméstica, nascida neste município, aos

23 de junho de mil novecentos e cinqüenta (1950), residente e domiciliada neste Distrito, filha legítima de
Umberto Belloto e Sra. Maria Aparecida Borba Belloto. Os respectivos editais foram publicados e afixados
15 de agosto de mil novecentos e oitenta e dois (1982). O regime adotado é o de comunhão universal de
bens. Exibiram os documentos exigidos pelo artigo 180, números 1,2, 3 e 4 do Código Civil a saber: petição
inicial, declaração dos contraentes, certidões de idade e atestado de duas testemunhas. Em virtude do
casamento a nubente passará a assinar: MARIA TEREZINHA BORBA DA SILVA. Para constar fiz este
termo que depois de lhes ser lido e achado conforme assina o Juiz, os nubentes, e as testemunhas, João

Cláudio Monteiro e Brasilino Souza Miranda. Eu, Manoel Geraldo Salcides, escrivão o escrevi e assino, (as.)
Aclair José Barbosa, Mario Florencio da Silva, Maria Terezinha Borba Belloto, João Cláudio Monteiro e
Brasilino Souza Miranda, Manoel Geraldo Salcides. Nada mais consta do termo de Registro de Casamento,
que para aqui copiei em Inteiro Teor e conferi esta conforme a original que me reporta em poder e cartório.
Eu, Sidimara Grasiele Bolkate, Escrevente do Cartório de Registro de Notas de Itaimbé, Município de
Itaguaçu, Estado do Espírito Santo, copiei, conferi, imprimi e assino em público e raso.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
GISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
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